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REQUERIMENTO N2 47/2025 DE 14/08/2025. 

DA NOBRE VEREADORA.: CLAUDINE1DE AP. DA SILVA TERUEL. 

ASSUNTO: "CONTRATAÇÃO DE OFTALMOLOGISTA ESPECIALISTA EM 

RETINA (RETINÓLOGO) PARA AVALIAÇÕES ANUAIS DE PACIENTES COM 

DIABETES NO MUNICÍPIO." 

CONSIDERANDO, que a retinopatia diabética é uma complicação grave e 

silenciosa do diabetes, podendo evoluir para perda parcial ou total da visão quando não 

diagnosticada e tratada precocemente; 

CONSIDERANDO, que o acompanhamento anual com médico especialista em 

retina (Retinólogo) é fundamental para identificar precocemente alterações oculares e 

iniciar o tratamento adequado, preservando a saúde ocular dos pacientes diabéticos; 

CONSIDERANDO, que o município tem o dever de promover ações preventivas 

e garantir o acesso a serviços especializados de saúde, visando a qualidade de vida e a 

redução de custos futuros com tratamentos mais complexos; 

REQUEIRO, na forma Regimental após ouvido o Colendo Plenário, que o 

Executivo Municipal, estude a viabilidade de contratar Oftalmologista especialista em 

retina (Retinólogo), a fim de realizar avaliações anuais em todos os pacientes com 

diabetes no município, como medida preventiva e de tratamento da retinopatia 

diabética. 
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